
 

 

 

 

RESOLUÇÃO DO PLANTÃO - INFORMAÇÕES 

 

 A minuta da Resolução do Plantão se encontra na pauta 

administrativa do pleno há diversas semanas.  

No processo SEI 7006552-91.2022.8.08.0000 é possível 

visualizar a minuta e acompanhar sua tramitação.  

Embora esteja pautada a minuta não está sendo votada em 

razão de diversas polêmicas e dúvidas acerca dos novos 

procedimentos que foram instituídos por esta, alguns, ao nosso 

sentir, inclusive em desconformidade com a lei 7.854/04 (Lei de 

cargos e salários dos Servidores do Poder Judiciário).  

Em razão disso, na ultima semana, o SINDIOFICIAIS pleiteou 

a retirada ou ao menos a não votação desta resolução até que 

possamos fazer uma análise mais detalhada e apresentar algumas 

propostas.  

Em reunião com a Administração foi garantido que esta não 

seria votada em 29 de setembro, porém não seria retirada da pauta 

Administrativa ainda.  

A Diretoria do SINDIOFICIAIS está conversando com diversos 

Desembargadores no intuito de expor os prejuízos que esta 

resolução pode ocasionar aos oficiais de justiça, caso aprovado na 

forma proposta.  

Informamos também que estamos buscando articular o 

diálogo com todos que forem impactados com a resolução proposta, 

inclusive magistrados e demais colegas servidores.  

Nesse sentido, dado a urgência, no próximo dia 05 de 

outubro, às 10 horas, a Diretoria estará reunida na sede do 



 

 

sindicato no intuito de debater propostas e estratégias para atuar no 

TJES.  

A reunião está aberta a todos que puderem contribuir, sendo 

que estamos estudando a possibilidade de disponibilizar o acesso 

virtual aos colegas que quiserem participar.  

Caso seja possível, o link será disponibilizado no dia da 

reunião cerca de trinta minutos antes de seu inicio, através do 

SINDIOFICIAIS INFORMA.  

Por fim informamos que esta reunião servirá como base de 

um documento a ser elaborado pelo nosso setor juridico com 

propostas para a inclusão na resolução do plantão. 

 

 CONTEM CONOSCO.  

   

 

Vitória, 03 de outubro  de 2022. 

 

A DIRETORIA 

 


